
TJ-RJ determina exclusão de adicional nas passagens de ônibus

Os R$ 0,20 adicionados em caráter extraordinário às passagens de ônibus na cidade do Rio de Janeiro
devem ser excluídos imediatamente. A decisão é da desembargadora Mônica Sardas, da 20ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do estado.

Reprodução

Adicional de R$ 0,20 deve ser retirado do valor das passagens de ônibus da capital
fluminense.
Reprodução

O valor extra foi somado às passagens em 2014, durante o reajuste tarifário do transporte público. No
último dia 18, o TJ-RJ definiu que o adicional é abusivo e determinou que deixasse de ser cobrado.

Na decisão desta quinta-feira (31/8), a desembargadora afirma que a alegação de haver risco de dano
grave e de difícil reparação, por uma suposta inexatidão do acórdão, não se sustenta. “O acórdão
declarou abusivo o adicional de R$ 0,20 determinado pelo Decreto Municipal 39.707/14, o que significa
dizer que R$ 0,20 devem ser deduzidos imediatamente da atual tarifa”, destacou a relatora.

A decisão foi motivada por pedido de efeito suspensivo apresentado pela administração pública da
capital fluminense e pelos consórcios Santa Cruz, Intersul, Internorte e Transcarioca. Ainda segundo a
magistrada, as alegações de omissões e contradições do acórdão serão enfrentadas no momento
oportuno, quando for julgado o mérito dos embargos de declaração pela 20ª Câmara Cível do TJ-RJ.

O Consórcio Santa Cruz de Transportes alegou no recurso que notícias divulgadas sobre eventual
redução de tarifa poderiam resultar em caos imediato no sistema de transporte público se a decisão fosse
executada com interpretação incorreta ou duvidosa. "As notícias veiculadas na imprensa não se
constituem em relevante fundamentação (ocorrência de grave dano ou de difícil reparação) ou
demonstração da probabilidade de provimento do recurso", rebateu a desembargadora.

Já os consórcios Intersul de Transportes, Internorte de Transportes e Transcarioca de Transportes
afirmaram que, mesmo antes da publicação do acórdão, o Ministério Público do RJ deu início ao
cumprimento provisório da sentença. Também afirmaram que a Assessoria de Imprensa do órgão que
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divulgou nota informando que ainda cabia recurso da decisão.

"O que se noticia, se escreve na mídia ou divulga, não tem o condão de modificar a decisão recorrida,
vincular os réus ao cumprimento, ou causar grave lesão ou prejuízo de difícil reparação", complementou
a magistrada. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-RJ.

Clique aqui para acessar a decisão.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/decisao-020-rj.pdf

